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PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021 

PROCESSO Nº 1810/2021 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 

 
O Senhor MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, Prefeito Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, usando a competência, 
mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria 8302/2021, 
torna público que se acha aberta, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL 
POR LOTE – PROCESSO Nº 1810/2021, objetivando o 
serviço de atendimento domiciliar – home care, conforme 
especificações técnicas do Termo de Referência - Anexo I, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, que será regido pela Lei federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 11.195/2021, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o serviço de atendimento domiciliar – home care, conforme 
especificações técnicas do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, para atender as 
necessidades da  Secretaria Municipal de Saúde. 
 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse. 
 

2. A PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade compatível com o objeto licitado 

que preencherem as condições constantes deste Edital e sejam detentoras de senha para 

participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias . 

 

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,  

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br, até o 

horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

 

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 
 

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade, nos termos do Artigo 5.º, Inciso III, da Lei Nº 10.520/2002. 

 

2.5. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

 

2.5.1. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Prefeitura Municipal de 

Itapeva, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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2.5.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso 

IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

2.5.3. Que estejam impedidas de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal de Itapeva nos termos 

do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 
2.5.4. Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 

3. DO PROCEDIMENTO 

 
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Secretaria Municipal da Administração, 
denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do 
sistema do Pregão Eletrônico. 
 

3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 

3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 
disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

3.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
no site www.bbmnetlicitacoes.com.br, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de 
Brasília). 
 

3.6. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” 
“Sala de Negociação”. 
 

3.7. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação no preâmbulo deste edital. 
 

3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

3.9. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 
via “chat” do sistema eletrônico, no qual será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
 

3.11. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens/lotes, 
o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 

3.12. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
 

4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital e no sistema, 
o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes procedimentos: 
 

4.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário proposto 
corresponder à unidade solicitada. 
 

4.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá constar o valor 
TOTAL do LOTE para início dos lances, sem identificar-se, sob a pena de desclassificação da 
proposta. 
 

4.1.3. O Valor Total que porventura encerrar na disputa, com mais de duas casas decimais, terão que 
ser ajustados para tal, não ultrapassando o valor final arrematado. 
 

4.1.4. O prazo de validade da proposta é de no mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
 

4.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada neste Edital. 
 

4.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor e que: 
 
a) Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 

identificação do objeto licitado; 
 
b) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
 

4.1.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante. 
 

4.1.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
 

4.1.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
 

4.1.10. No período posterior a abertura das propostas e anterior ao horário estipulado para sessão 
pública, o gestor responsável pelo Processo analisará as especificações do objeto proposto 
comparando-as com as especificações solicitadas no Termo de Referência – Anexo I. 
 
a) O gestor poderá desclassificar motivadamente as propostas que não atenderem as 

especificações mínimas exigidas neste instrumento convocatório. 
 

5. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
5.1. A partir do horário previsto no Edital para início da sessão pública do pregão eletrônico, será 

iniciada a etapa de lances. 
 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 

5.3. O intervalo mínimo entre cada lance será de 0,5% (meio por cento) para cada lote, incidindo sobre 
o valor do menor lance ofertado. 
 

5.4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 
 

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 

5.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
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5.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 

 
5.8. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
5.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática (disputa 

aberta), ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (2'), o sistema prorrogará 
automaticamente o fechamento por mais alguns minutos (2’), informando o “Dou-lhe uma”. Se 
ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é fechada. 
Entretanto, se algum licitante der um lance após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é 
novamente reiniciado, assim como sua contagem. A etapa de lance só é encerrada quando 
ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. 
 

5.10. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
5.11. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 
5.12. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 
 

5.13. A(s) Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais 
deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio do 
Sistema, que atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/06 para fazer jus 
aos benefícios previstos na referida Lei Complementar. 
 

5.14. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006 e 
alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes procedimentos: 

 
5.14.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado por 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o sistema 
eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de 
menor lance, será procedido o seguinte: 

 
a) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem 

classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 
eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta. 

 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite estabelecido no 
subitem 5.14.1., o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na 
alínea “a”. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

 
5.14.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.14.1., o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação. 
 

5.15. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

 
5.16. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.11. e 5.14.2. deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 

5.17. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
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5.18. A licitante detentora da melhor oferta deverá apresentar planilha da proposta, com valor unitário e 

total, de acordo com o último lance, em algarismo e por extenso. 
 

5.19. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
5.20. Considerando a disponibilidade do sistema de pregão eletrônico, poderá ser iniciada a disputa de 

lances de mais de um item/lote, simultaneamente, para agilidade na condução do processo, a 
critério do Pregoeiro. 
 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
6.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, observado os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 
6.1.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela autoridade competente. 
 

6.1.2. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá 
à autoridade competente a decisão em grau final. 
 

6.1.3. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 

6.1.4. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à Prefeitura 
Municipal de Itapeva, localizada na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro,  Itapeva-SP, CEP 
18400-900, aos cuidados do Departamento de Licitações, em até 3 (três) dias úteis, contados da 
solicitação do Pregoeiro. 

  
a) Caso os documentos apresentados sejam assinados digitalmente, não há necessidade de 

seu envio conforme solicitado no item 6.1.4. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 

(www.bbmnetlicitacoes.com.br), concomitantemente com a proposta, os documentos de 
habilitação em conformidade com o item 8 deste Edital, até a data e o horário estabelecidos no 
preâmbulo.  
 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a data de abertura das propostas estipulada no preâmbulo deste Edital.  
 

7.3. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO serão 
disponibilizados aos interessados imediatamente após o encerramento da Sessão de Lances. 
 

7.4. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, acarretará na 
inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a licitante remanescente. 
 

7.5. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado VENCEDOR. 
 

7.6. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos de habilitação, deverão 
ser enviados na forma constante do item 6.1.4.  
 

7.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 

7.8. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos  
que são válidos para a matriz e todas as filiais. 
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7.9. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 

7.10. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua 
autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos 
órgãos emissores. 
 

7.10.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o 
disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda 
que emitido posteriormente ao primeiro. 
 

7.11. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos 
de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
8.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais. 
 

8.1.3. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI. 
 

8.1.3.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
 

8.1.3.2. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos atuais 
administradores. 

 
8.1.4. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no subitem 8.1.2. 
 

8.1.5. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 
8.1.6. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 
a atividade assim o exigir. 

 
8.2. REGULARIDADE FISCAL 

 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

 
8.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 
8.2.3. Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida Ativa, 

emitido pela Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante. 
 

8.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 

 
8.2.5. Prova de Regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do domicílio ou 

sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor (art. 29, inciso III da Lei Federal 
nº 8.666/1993) ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos 
Tributos Mobiliários. 

 
8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 
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8.3. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

 
8.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 

8.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

8.3.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contado a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

 
8.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.1.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-
se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/2002. 
 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 
 

8.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.5.1. Comprovação que a empresa possui cadastro/registro no Cadastro Nacional de Estabelecimento 
de Saúde – CNES. 
 

8.5.2. Comprovação que a empresa possui cadastro/registro no Conselho Regional de Medicina, com 
prazo de validade em vigor. 
 

8.5.3. Comprovação que a empresa possui cadastro/registro no Conselho Regional de Enfermagem, 
com prazo de validade em vigor. 
 

8.5.4. Comprovação que a empresa possui Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT), emitido pelo 
Conselho Regional de Enfermagem, com prazo de validade em vigor. 
 

8.5.5. Qualificação Técnica Operacional – A empresa licitante deverá apresentar, por intermédio de 
atestado comprobatório, em seu nome, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovação da prestação de serviço com características pertinentes e compatíveis com o objeto 
desta licitação. 
 

8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

8.6.1. Licença/alvará para funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária do 
Estado ou do Município onde estiver instalada. 
 

8.6.2. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e art. 27, inciso V da Lei nº 8.666/1993, conforme 
modelo Anexo IV deste Edital. 
 

8.6.3. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá 
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. 

 
8.6.4. No caso de representantes não constantes do quadro societário: 
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8.6.4.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao 
certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de 
Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 
Comercial no caso de Empresa Individual. 

 
8.6.4.2. Instrumento Particular de Procuração, no modelo do Anexo II, com poderes para praticar todos os 

atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de seu 
Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de 
Empresa Individual. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS 

 
9.1. Com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 

9.1.1. A petição de Impugnação deverá ser protocolada pelo interessado na Seção de Protocolo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA e será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que 
decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura das propostas. 

 
9.1.2. A impugnação deverá, obrigatóriamente, estar acompanhada da apresentação de CPF e RG, se 

tratando de pessoa física, ou Ato Constitutivo (documento original acompanhando cópia ou cópia 
autenticada) se tratando de pessoa jurídica. 

 
9.1.3. Caso a impugnação seja assinada por procurador, deverá anexar Instrumento de Procuração que 

comprove os poderes de representação do Signatário. 
 
9.1.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste Pregão, até 

o trânsito em julgado da presente decisão. 
 
9.1.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 
 

9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando sua intenção 
com registro da síntese das suas razões, em campo próprio disponibilizado pelo sistema, em até 
30 (trinta) minutos, após o arrematante ser declarado vencedor. 
 

9.3. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar memoriais no prazo 
de 3 (três) dias úteis, ficando os demais interessados, desde logo, intimados a apresentar contra-
razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos. 
 

9.3.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo enviadas 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

9.4. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

 
9.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 

9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9.7. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação 
na Imprensa Oficial do Município e/ou na internet no endereço: www.itapeva.sp.gov.br. 

 
9.8. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 
 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.itapeva.sp.gov.br/
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10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 

que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação 
 

10.2. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados, 
bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste contrato. 
 

10.3. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de validade de sua 
propostas, observando as condições estabelecidas neste Edital. 
 

11. DO CONTRATO 

 
11.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos. 

 
11.2. Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa vencedora terá o prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à 
contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital. 
 

11.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, desde que ocorra motivo justificado. 

 
11.3. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para 
assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

 
11.4. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no prazo e 

condições estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a faze-lo, na 
ordem de classificação, independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES. 

 
11.5. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, §1º 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

11.6. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores. 

 
11.7. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido, no ato da assinatura do Contrato. 

 
11.8. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação 

documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, 
no ato da assinatura do Contrato 
 

11.9. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos materiais 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do §4° do artigo 62 da Lei 
8.666/93. 

 

12. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
12.1. O Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no Termo 

de Referência - Anexo I deste Edital, observando o seguinte: 
 

12.1.1. O prazo máximo para início da Execução será imediato a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento/Serviços entregue pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
12.1.2. O horário a ser realizado o atendimento será decidido conforme a necessidade da família, 

podendo ser executado em período diurno ou noturno. 
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12.1.3. O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá 
acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital. 
  

12.1.4. O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 360 (trezentos e 
sessenta) dias contados a partir de sua Assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 
57 da Lei nº 8.666/1993. 
 

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

12.2.1. Manter sua Licença Sanitária para Atividades de Fornecimento de Infraestrutura de Apoio e 
Assistência a Pacientes no Domicílio, sob CNAE nº 8712-3/00 incluído em seu CNPJ. 
 

12.2.2. Apresentar as cópias de contratos de prestação de serviços dos profissionais de nível superior, a 
saber, médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, farmacêutico e de nível técnico, técnicos de 
enfermagem e auxiliares, de forma a controlar as informações sobre os profissionais que 
assumem responsabilidade profissional e sua regularidade diante de seus respectivos conselhos 
de ética profissional. 

 
12.2.3. Manter registro dos treinamentos específicos para todos os funcionários envolvidos com a 

assistência ao paciente como os registros dos treinamentos dos profissionais envolvidos com o 
Cuidado Domiciliar/Home Care. 

 
12.2.4. A equipe do Serviço de Atenção Domiciliar deve apresentar um Plano de Atenção Domiciliar, 

conforme o item 4.8 da RDC 11/2006. 
12.2.5. Desenvolver o prontuário domiciliar para os clientes do Serviço de Home Care, devidamente 

registrado, assinado e carimbado pelos profissionais envolvidos, conforme o item 4.12 da RDC 
11/2006. 

 
12.2.6. Apresentar o contrato de prestação de serviços com a empresa de Coleta e Destinação Final de 

Resíduos de Saúde, conforme o Artigo 11 e a inciso V do Art. nº 23 da RDC 63/2011. 
 

12.2.7. Possuir atendimento ao público, com sede própria, aberta 24 horas. 
 

12.2.8. Atender as necessidades de transporte do paciente para atendimento hospitalar se necessário. 
 

12.2.9. Fornecer EPI para os funcionários, tais como luvas de procedimento, óculos de proteção entre 
outros. 

 
12.2.10. Fornecer equipamentos para sinais vitais, tais como termômetro, aparelho de pressão, oximetro. 

 
12.2.11. Fornecer insumos para curativos e higiene, como gazes, soro fisiológico, pomadas, ataduras, 

álcool 70%, álcool em gel, sonda para aspiração, oxigênio e outros. 
 

12.2.12. A equipe de enfermagem deve agir de acordo com a Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986. 
 

12.2.13. Providenciar para que, durante a execução dos serviços, todos os profissionais estejam em 
regularidade com seus respectivos Conselhos de Classe. 

 
12.2.14. Não poderá ser prestado serviços pelo mesmo funcionário, no período superior à 12 horas de 

trabalho. 
 

12.2.15. O custo com a alimentação dos funcionários durante os plantões será de responsabilidade da 
empresa Contratada. 

 
12.2.16. A empresa deverá fornecer profissionais técnicos/especializados para a execução dos serviços 

descritos. 
 

12.2.17. Os pacientes serão avaliados pela equipe multiprofissional do município (Programa Melhor em 
Casa) para ser classificados com a sua gravidade baixa, média ou alta complexidade. 

 
12.2.18. Fornecer os seguintes insumos: 

 
12.2.18.1.  Equipamentos: Bomba de Infusão, suporte ventilatório (respirador, Bipap, Cpap) aspirador, 

Nobreak, Oxímetro portátil, Ambu e Descartáveis, aspirador elétrico com extensão de silicone. 
 



 

Município de Itapeva   Página 12 de 27 

 

Fls. Nº _______ Rubrica  _______ 

12.2.18.2.  Mobílias: Cama hospitalar, grade, cadeiras de rodas, cadeira de banho, suporte de soro, escada 
2 degraus e colchão. 

 
12.2.18.3.  Materiais: luvas de procedimento, coletor perfurocortante, capa para colchão, colchão caixa de 

ovo, termômetro, esfignomanometro, estetoscópio, agua destilada, seringas gazes estéril, frasco 
para nutrição, micropore, fita crepe, agulhas, álcool 70%, fralda descartável, insumos de 
enfermagem geral, extensão de silicone, umidificador aquecido, circuito invasivo, câmara de 
umidificador aquecido, gerenciador de backup, aspirador elétrico, cânula de traqueostomia. 
 

12.2.18.4.  Os materiais deverão ser fornecidos 100% em tempo integral, independentemente do tempo de 
plantão do home care.  
 

12.2.18.5.  Equipamentos de Proteção Individual em tempos de COVID-19: máscara cirúrgica descartável, 
máscara N95, avental descartável, gorro, propé, luvas, óculos de proteção e face shield. 

 
12.2.19. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, 

se obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

 
12.2.20. Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA.  

 
12.2.21. Caso algum Serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 

providenciar sua ADEQUAÇÃO no prazo estipulado pelo Gestor do Contrato, contados da data de 
notificação expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 8.666/1993 e no Código 
de Defesa do Consumidor. 

 
12.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.3.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
12.3.2. Para o seu recebimento, o Fiscal ou o Agente Fiscal do Contrato, verificará a qualidade e 

especificações dos Itens entregues conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento 
Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em seu verso. 
 

12.3.3. O aceite dos Itens pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, não exclui 
a responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do Material, 
aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital 
e verificadas posteriormente. 

 
12.3.4. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAPEVA a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas na presente convocação. 

 
12.3.5. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso 

na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 
 

12.3.6. Fica designada como Agente Fiscal da execução da Ata de Registro de Preços, através da 
Portaria nº 8.227/2021, a Sra. Alessandra Rodrigues Martins, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 49.743.207-9 e inscrita no CPF nº 409.735.348-93, que acompanhará e 
fiscalizará a execução do processo nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será feito mensalmente pela Prefeitura, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 

subsequente à prestação dos serviços e após a apresentação do Documento Fiscal devidamente 
conferido e liberado pelo setor responsável ou Agente Fiscal do Contrato, mediante crédito em 
conta corrente da Contratada, devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como 
recibo o comprovante de depósito. 

 
13.1.1. Quando se tratar de recursos Federais ou Estaduais, o pagamento ficará condicionado à liberação 

do Convênio. 
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13.2. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na 
Nota Fiscal, e não da emissão do mesmo. 

 
13.3. Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação - Pregão nº 53/2021, nº do Autorização de 

Fornecimento/Serviços, nº do Empenho, Local da Entrega, bem como nome do Banco, nº da 
Conta Corrente e Agencia bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta 
de informações. 

 
13.4. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 
 

13.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento 
devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem 
aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1. As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das 

dotações orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro. (art. 38, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações). 

 
149 07.01.00 - 3.3.90.39.00 - 10 302 1001 - 2365 - 01 - 3020000 - Recurso Próprio 

150 07.01.00 - 3.3.90.39.00 - 10 302 1001 - 2365 - 05 - 3020001 - Recurso Federal 

1431 07.01.00 - 3.3.90.39.00 - 10 301 2364 - 2364 - 05 - 3010001 - Recurso Federal 

 
 

15. DAS SANÇÕES 

 
15.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das 
execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, demais 
penalidades legais e no Decreto deste Município nº 6.919/2010 (Anexo VI deste Edital) publicado 
na Imprensa Oficial Municipal, edição de 18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer 
integralmente. 

 
15.2. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício 

do contraditório e ampla defesa. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
16.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 

serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito Municipal. 
 

16.3. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva. 
 

16.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na 
Imprensa Oficial do Município de Itapeva. 

 
16.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 9.1, 

presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são 
suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados. 

 
16.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior.  
 
16.7. Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser requeridos por 

escrito ao Departamento de Licitações de Itapeva, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 e 
das 13h30 às 18h, pelo telefone (15) 3526-8006 ou no endereço eletrônico 
pregao@itapeva.sp.gov.br 

mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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16.8. O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico: www.itapeva.sp.gov.br. 

 
16.9. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 
 

16.10. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 
todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
 

16.11. Solicitação de informações ou esclarecimentos deverá ser feitos através do endereço eletrônico: 
pregao@itapeva.sp.gov.br. 

 
16.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Itapeva - São Paulo.  
 

Prefeitura Municipal de Itapeva,  
Palácio Cícero Marques, 10 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO TASSINARI 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.itapeva.sp.gov.br/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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ANEXO I 
Termo de Referência 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2021 

PROCESSO Nº 1810/2021 

 

LOTE 1 VALOR ESTIMADO 

Descrição Paciente Materiais Mensal Anual 

Técnico de 
Enfermagem (pelo 
período de 8 horas 
diárias) para 
realização de higiene 
oral e corporal, troca 
de fraldas, mudança 
de decúbito, 
administração de dieta 
enteral e 
medicamentos de uso 
contínuo, sondagem 
de alívio, aspiração de 
vias aéreas 
superiores. 

Enfermeira 
Supervisora (1 a 2 

visitas mensais) 

Atendimento de 
Fisioterapia (3 a 5 
atendimentos 
semanais) 

Visita Médica mensal 
(acompanhamento do 
caso, fornecimento de 
receitas e troca de 
jejunostomia a cada 2 
meses). 

Sexo feminino, 
63 anos com 
diagnóstico de 
AVC prévio e 
Alzheimer. 
Pouco 
responsiva, 
dependente 
total para 
atividades 
básicas de vida 
dária. 
Alimentando-se 
via jejunostomia 
há uma ano e 
meio. 
Eliminações 
fisiológicas em 
fralda, com 
necessidade de 
sonda vesical 
de alívio quando 
retenção 
urinária.  Não 
apresenta 
lesões de pele. 
Reside com o 
esposo. 

Quantidade mensal: 

31 unidades de seringa 
20ml 

4 caixa de luvas de 
procedimento M 

224 unidades de fraldas 
XG 

3 unidades de álcool 70% 

1 pacote de abaixador de 
língua 

2 unidade de clorexidina 
aquosa 100ml 

5 unidades soro fisiológico 
250ml 

3 rolos de micropore 

3 rolos de esparadrapo 

1 unidade enxaguante 
bucal 

1 unidade de álcool em gel 

1 pacote de gaze com 500 

120 sondas uretrais n10 

60 sondas para aspiração 
n8 

1 pacote de sugador 
odontológico descartável 

1 unidade de óleo de 
girassol 

1 unidade de sabonete 
líquido glicerinado 

1 tubo de creme barreira 

R$ 9.100,00 R$ 109.200,00 

 

LOTE 2 VALOR ESTIMADO 

Descrição Paciente Materiais Mensal Anual 

Técnico de 
Enfermagem (pelo 
período de 3 horas 
diárias) para 
realização de higiene 
oral e corporal, troca 
de fraldas, mudança 
de decúbito, 
administração de 
medicamentos de uso 
contínuo, sondagem 
de alívio, aspiração 
endotraqueal e troca 
de curativos. 

Enfermeira 
Supervisora (1 a 2 

visitas mensais) 

Atendimento de 
Fisioterapia (diário) 

Visita Médica 
quinzenal 
(acompanhamento do 

Sexo masculino, 
24 anos, 
tetraplégico há 4 
anos por 
acidente 
automobilístico, 
em uso de bipap 
em 
traqueostomia 
plástica. 
Eliminações 
vesicais em 
uripen e 
intestinais em 
fralda. 
Apresenta lesão 
por pressão 
inclassificável 
em occipital e 
lesão 
cicatrizada em 
sacral. 

Quantidade mensal: 

15 unidades de seringa 
20ml 

4 caixa de luvas de 
procedimento P 

120 unidades de fraldas 
XG 

3 unidades de álcool 70% 

2 unidade de clorexidina 
aquosa 100ml 

5 unidades soro fisiológico 
250ml 

8 rolos pequenos de 
micropore 

3 rolos grandes de 
esparadrapo 

100 sondas uretrais n10 

100 sondas de aspiração 
n14 

5 pacotes de luva estéril 

5 bolsas de coleta de urina 

R$ 6.850,00 R$ 82.200,00 
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caso, fornecimento de 
receitas e troca de 
traqueostomia a cada 
3 meses). 

Alimentando-se 
via oral. Reside 
com os pais. 

1 unidade enxaguante 
bucal 

1 unidade de álcool em gel 

1 pacote de gaze com 500 

40 unidades uripen n5 

1 unidade de sabonete 
líquido glicerinado 

5 tubos de hidrogel para 
lesão por pressão 

1 litro de pvpi a cada 2 
meses 

1 galão de 5 litros de água 
destilada 
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ANEXO II 
Modelo de Procuração 

 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua 

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil) 

_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do 

CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº, 

_______, na cidade de _________________, Estado de _________________. 

 

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado 

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do 

CPF nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº, 

_______, na cidade de _________________, Estado de __________________. 

 

 

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade Pregão nº 53/2021 da Prefeitura Municipal de Itapeva-SP, 

podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 

declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência 

deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 
 
 

 
(Local), __ de _____________ de 2021. 

 
 
 
 

__________________________________ 
(Carimbo e Assinatura) 

 



 

Município de Itapeva   Página 18 de 27 

 

Fls. Nº _______ Rubrica  _______ 

ANEXO III 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

(Nome da Empresa)_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador do RG nº 

_______________ e CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que, na presente data, é considerada:  

 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujos 

termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão n° 53/2021, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Itapeva-SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos em Lei. 

 
 
 
 

(Local), __ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 

__________________________________ 
(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO IV 
Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 Da Lei 8.666/93 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

REF:  Edital do Pregão Eletrônico nº 53/2021 

 
 
(Nome da Empresa)________________________________, inscrita no CNPJ nº_______, por intermédio 

do seu representante legal Sr.(a) ____________________, portador do RG nº ___________________ e 

do CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 

8666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

 
 

[  ] Ressalva, emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 

 
 

(Local), __ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO V 
Minuta do Contrato 

 

CONTRATO Nº __/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021 

PROCESSO  Nº 1810/2021 
 

 

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação 

do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e 

aceitam: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

 

A CONTRATADA se obriga a executar, conforme solicitação, serviço de atendimento domiciliar – home 

care, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo o Termo de Referência - 

Anexo I do Edital da Licitação - Pregão Eletrônico nº 53/2021, conforme segue: 

 

LOTE/ITEM __ 

Descrição Paciente Materiais Valor Mensal Valor Anual 

     

Valor TOTAL por extenso: 

 
CLÁUSULA 2ª – DO LOCAL E DATA 

 
O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, no 
dia __ do mês de ___________ de 2021. 
 
CLÁUSULA 3ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
O prazo de Vigência do presente Contrato derá de 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir de 
sua Assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA 4ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 
O valor integral deste Contrato corresponde à R$ __.___,__  (Valor Por Extenso). 
 
I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à 

CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 
 
II. O pagamento será feito mensalmente pela Prefeitura, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 

subsequente à prestação dos serviços e após a apresentação do Documento Fiscal devidamente 
conferido e liberado pelo setor responsável ou Agente Fiscal do Contrato, mediante crédito em conta 
corrente da Contratada, devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o 
comprovante de depósito. 

 
III. Quando se tratar de recursos Federais ou Estaduais, o pagamento ficará condicionado à liberação do 

Convênio. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.634.358/0001-77, sede na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, na 
cidade de Itapeva/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr.  
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 7.561.404-2 SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 015.384.138-92, e de outro 
lado como: 

 
CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ____ e Inscrição Estadual n° 

_____, com sede na Rua ____, Bairro, na Cidade de ____, neste ato 
representada pelo Sr. REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, 
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº 
_______________ – SSP/SP e do CPF/MF sob o n° _______________. 
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IV. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na Nota 
Fiscal, e não da emissão do mesmo. 

 
V. Deverá constar no documento fiscal o nº da Licitação - Pregão 53/2021, nº do Autorização de 

Fornecimento/Serviços, nº do Empenho, Local da Entrega, bem como Nome do Banco, nº da Conta 
Corrente e Agencia Bancária, da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de 
informações. 

 
VI. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 
 
VII. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à 

licitante vencedora, os valores correspondentes a multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
CLÁUSULA 5ª – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, inclusive alterações posteriores, Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 11.195/2021. 
 
CLÁUSULA 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo especificadas do presente exercício e do exercício vindouro (art. 38 da Lei Federal  
8.666 de 1993 e suas alterações): 
 

149 07.01.00 - 3.3.90.39.00 - 10 302 1001 - 2365 - 01 - 3020000 - Recurso Próprio 

150 07.01.00 - 3.3.90.39.00 - 10 302 1001 - 2365 - 05 - 3020001 - Recurso Federal 

1431 07.01.00 - 3.3.90.39.00 - 10 301 2364 - 2364 - 05 - 3010001 - Recurso Federal 

 

CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO 

 

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas 

seguintes hipóteses: 

 

I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA. 

 

II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da 

CONTRATANTE. 

 

III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das 

obrigações assumidas. 

 

IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente ou 

não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal que o couber. 
 
CLAUSULA 8ª – DAS SANÇÕES 

 
Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das execuções de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 
sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002, demais penalidades legais e no Decreto deste 
Município nº 6.919/2010 (Anexo VI deste Edital) publicado na Imprensa Oficial Municipal - edição de 
18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer integralmente. 

 
I. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do 

contraditório e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA 9ª – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
O Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes na Clausula Primeira 
deste Edital, observando o seguinte: 
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I. O prazo máximo para início da Execução será imediato a partir do recebimento da Autorização de 

Fornecimento/Serviços entregue pela Secretaria Municipal de Saúde. 
  

II. O horário a ser realizado o atendimento será decidido conforme a necessidade da família, podendo ser 
executado em período diurno ou noturno. 

 
III. O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá 

acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital. 
 
CLÁUSULA 10ª – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá, se disser respeito à especificação, 
rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
 
I. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá efetua-la em conformidade com a indicação da 

Secretaria Municipal solicitante, no prazo estipulado pelo gestor do contrato, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
II. Para o recebimento, a Agente Fiscal do contrato, verificará a qualidade e especificações dos Materiais 

recebidos conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento Fiscal e Atestará a Vigência do 
contrato em seu verso. 

 
III. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 

adequação e segurança do Objeto licitado. 

 
CLÁUSULA 11ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Constituem obrigações da Contratada: 

 
I. Manter sua Licença Sanitária para Atividades de Fornecimento de Infraestrutura de Apoio e Assistência 

a Pacientes no Domicílio, sob CNAE nº 8712-3/00 incluído em seu CNPJ. 
 

II. Apresentar as cópias de contratos de prestação de serviços dos profissionais de nível superior, a 
saber, médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, farmacêutico e de nível técnico, técnicos de enfermagem 
e auxiliares, de forma a controlar as informações sobre os profissionais que assumem responsabilidade 
profissional e sua regularidade diante de seus respectivos conselhos de ética profissional. 
 

III. Manter registro dos treinamentos específicos para todos os funcionários envolvidos com a assistência 
ao paciente como os registros dos treinamentos dos profissionais envolvidos com o Cuidado 
Domiciliar/Home Care. 
 

IV. A equipe do Serviço de Atenção Domiciliar deve apresentar um Plano de Atenção Domiciliar, conforme 
o item 4.8 da RDC 11/2006. 
 

V. Desenvolver o prontuário domiciliar para os clientes do Serviço de Home Care, devidamente registrado, 
assinado e carimbado pelos profissionais envolvidos, conforme o item 4.12 da RDC 11/2006. 
 

VI. Apresentar o contrato de prestação de serviços com a empresa de Coleta e Destinação Final de 
Resíduos de Saúde, conforme o Artigo 11 e a inciso V do Art. nº 23 da RDC 63/2011. 
 

VII. Possuir atendimento ao público, com sede própria, aberta 24 horas. 
 

VIII. Atender as necessidades de transporte do paciente para atendimento hospitalar se necessário. 
 

IX. Fornecer EPI para os funcionários, tais como luvas de procedimento, óculos de proteção entre outros. 
 

X. Fornecer equipamentos para sinais vitais, tais como termômetro, aparelho de pressão, oximetro. 
 

XI. Fornecer insumos para curativos e higiene, como gazes, soro fisiológico, pomadas, ataduras, álcool 
70%, álcool em gel, sonda para aspiração, oxigênio e outros. 
 

XII. A equipe de enfermagem deve agir de acordo com a Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986. 
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XIII. Providenciar para que, durante a execução dos serviços, todos os profissionais estejam em 
regularidade com seus respectivos Conselhos de Classe. 
 

XIV. Não poderá ser prestado serviços pelo mesmo funcionário, no período superior à 12 horas de trabalho. 
 

XV. O custo com a alimentação dos funcionários durante os plantões será de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
 

XVI. A empresa deverá fornecer profissionais técnicos/especializados para a execução dos serviços 
descritos. 
 

XVII. Os pacientes serão avaliados pela equipe multiprofissional do município (Programa Melhor em Casa) 
para ser classificados com a sua gravidade baixa, média ou alta complexidade. 

 
XVIII. Fornecer os seguintes insumos: 

 

a) Equipamentos: Bomba de Infusão, suporte ventilatório (respirador, Bipap, Cpap) aspirador, 

Nobreak, Oxímetro portátil, Ambu e Descartáveis, aspirador elétrico com extensão de silicone. 

 

b) Mobílias: Cama hospitalar, grade, cadeiras de rodas, cadeira de banho, suporte de soro, 

escada 2 degraus e colchão. 

 

c) Materiais: luvas de procedimento, coletor perfurocortante, capa para colchão, colchão caixa de 

ovo, termômetro, esfignomanometro, estetoscópio, agua destilada, seringas gazes estéril, 

frasco para nutrição, micropore, fita crepe, agulhas, álcool 70%, fralda descartável, insumos de 

enfermagem geral, extensão de silicone, umidificador aquecido, circuito invasivo, câmara de 

umidificador aquecido, gerenciador de backup, aspirador elétrico, cânula de traqueostomia. 

 

d) Os materiais deverão ser fornecidos 100% em tempo integral, independentemente do tempo de 

plantão do home care.  

 

e) Equipamentos de Proteção Individual em tempos de COVID-19: máscara cirúrgica descartável, 

máscara N95, avental descartável, gorro, propé, luvas, óculos de proteção e face shield. 

 
XIX. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se 

obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que for constatada. 

 
XX. Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, tendo em vista problemas que 

possam surgir como racionamento ou falta de produtos. 
 
XXI. Responsabilizar-se por todos os danos causados a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA ou 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia 
quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas. 

 
XXII. Comunicar com antecedência a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção do contrato. 
 

CLÁUSULA 12ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

Fica designada como Agente Fiscal da execução da Ata de Registro de Preços, através da Portaria nº 

8.227/2021, a Sra. Alessandra Rodrigues Martins, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.743.207-9 

e inscrita no CPF nº 409.735.348-93, que acompanhará e fiscalizará a execução do processo nos termos do 

Art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

 

I. A Agente Fiscal do contrato, verificará a qualidade e especificações dos Materiais conforme a proposta 

e o Autorização de Fornecimento/Serviços e fará conferência do Documento Fiscal. Também é dever 

da Agente Fiscal conferir os saldos existentes quanto ao quantitativo e a vigência dos contratos, 

devendo solicitar aditamento caso necessite. 

 

CLÁUSULA 13ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 

53/2021, o Processo Administrativo nº 1810/2021 e a Proposta da CONTRATADA, com os documentos que 

a acompanham. 

 

CLÁUSULA 14ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa Contratada e a retribuição do Contratante para a 

justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico–financeiro inicial do Contrato. 

 

I. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para mais ou menos, 

conforme o caso. 

 

II. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de 

planilha detalhada de custos, acompanhada de documento que comprove a procedência do pedido, 

tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais ou matérias-primas, etc. 

 

CLÁUSULA 15ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do 

objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato, 

respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA 16ª – DO FORO 

 

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro 

da Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 

 

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais 

das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 

 

Itapeva, __ de ___________ de 2021. 

 

 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

CPF. Nº 015.384.138-92 

NOME DO REPRESENTANTE 
Empresa 

CPF. Nº ___.___.___-__ 
 

 

 

 

 

NOME DO SECRETÁRIO 
Secretário Municipal de __________ 

CPF. Nº ___.___.___-__ 

NOME DO AGENTE FISCAL 
Agente Fiscal 

CPF. Nº ___.___.___-__ 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

CONTRATADA: ________________________________________ 

CONTRATO Nº __/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021 

OBJETO: Serviço de atendimento domiciliar – Home Care. 

ADVOGADOS*: ________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

 
(Local), __ de _____________ de 2021. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: __________________________________ 

Cargo: __________________________________ 

CPF: ________________ | RG: __________________ 

Data de Nascimento: __________________________________ 

Endereço: __________________________________ 

E-mail: __________________________________ 

Telefone: __________________________________ 

 

Assinatura: __________________________________ 

 
 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: __________________________________ 

Cargo: __________________________________ 

CPF: ________________ | RG: __________________ 

Data de Nascimento: __________________________________ 

Endereço: __________________________________ 

E-mail: __________________________________ 

Telefone: __________________________________ 

 

Assinatura: __________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: __________________________________ 

Cargo: __________________________________ 

CPF: ________________ | RG: __________________ 

Data de Nascimento: __________________________________ 

Endereço: __________________________________ 

E-mail: __________________________________ 

Telefone: __________________________________ 

 

Assinatura: __________________________________ 

 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VI 
Sanções 

 
DECRETO Nº 6.919, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010 

 

DISPÕE sobre procedimentos  operacionais a serem 

observados na execução de licitações. 

 

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX da LOM, e 

CONSIDERANDO a regra estabelecida no artigo 115 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CONSIDERANDO a faculdade da Administração Municipal de expedir normas para a realização de seus procedimentos 

licitatórios. 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 1993, refere-se à multa de forma genérica. 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer parâmetros para a aplicação de sanções. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º -  A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Itapeva, obedecerá ao disposto neste Decreto. 

Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Itapeva, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. ou 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de 

mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção: 

I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso. e 

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de 

atraso. 

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação 

da multa prevista no artigo quarto desta resolução. 

Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as seguintes 

penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. ou 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  

Artigo 5º - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura Municipal 

de Itapeva, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da multa prevista no 

Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 

prazo estabelecido no “caput” deste artigo. 

Artigo 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será apreciado se 

efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

Artigo 7º -  As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas leis 8.666/93 e 

10.520/02. 

§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, o 

Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão 

definitiva, assegurada a ampla defesa. 

§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, 

nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

§ 3º - Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente 

corrigido pelo IPC-FIPE. 

Artigo 8º - As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos licitatórios e de dispensa 

ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de setembro de 2010. 

  

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI 

 Prefeito Municipal de Itapeva                   

                                 

ANTONIO ROSSI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 


